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#IR6438#  

 VOLTAR 

 
PROGRAMA NACIONAL DE APOIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - 
PRONAMPE - PROFISSIONAIS LIBERAIS - LINHA DE CRÉDITO - INSTITUIÇÃO - PROCEDIMENTOS - 
ALTERAÇÕES 
 
 
LEI Nº 14.045, DE 20 DE AGOSTO DE 2020. 
 
 

 
Altera a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, para instituir linha de crédito destinada aos profissionais 
liberais que atuem como pessoa física, durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e a Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, 
para criar o Conselho de Participação em Fundos Garantidores de Risco de Crédito para Microempresas 
e para Pequenas e Médias Empresas e o Conselho de Participação em Operações de Crédito Educativo. 

 
 O PRESIDENT E DA REPÚBLICA 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 Art. 1º A Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 
 "Art. 2º ........................................................... 
 § 1º A linha de crédito concedida no âmbito do Pronampe corresponderá a até 30% (trinta por 
cento) da receita bruta anual calculada com base no exercício de 2019, salvo no caso das empresas 
que tenham menos de 1 (um) ano de funcionamento, hipótese em que o limite do empréstimo 
corresponderá a até 50% (cinquenta por cento) do seu capital social ou a até 30% (trinta por cento) de 
12 (doze) vezes a média da sua receita bruta mensal apurada no período, desde o início de suas 
atividades, o que for mais vantajoso. 
 ....................................................................... 
 § 10. Os créditos concedidos no âmbito do Pronampe servirão ao financiamento das atividades 
econômicas do empresário, da empresa ou do profissional liberal nas suas diversas dimensões e 
poderão ser utilizados para investimentos e para capital de giro isolado e associado, vedada a sua 
destinação para distribuição de lucros e dividendos entre os sócios."(NR) 

 
 "Art. 3º ............................................................ 
 ........................................................................ 
 II - (VETADO); 
 ................................................................"(NR) 

 
"'CAPÍTULO II-A 

DOS PROFISSIONAIS LIBERAIS' 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República por meio da Lei nº 14.045/2020, altera a Lei nº 13.999/2020 * (V. Bol. 
1.869 - IR), que instituiu o Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Pronampe), para, entre outras alterações, criar uma linha de crédito destinada aos profissionais liberais 
que atuem como pessoa física, durante a pandemia do novo coronavírus (COVID-19), com as seguintes 
condições: 
 a) taxa de juros anual máxima igual à taxa do Selic, acrescida de 5%; 
 b) prazo de até 36 meses para o pagamento, dos quais até 8 meses poderão ser de carência com 
capitalização de juros; e 
 c) valor da operação limitado a 50% do total anual do rendimento do trabalho sem vínculo 
empregatício informado na Declaração de Ajuste Anual referente ao ano-calendário de 2019, no limite 
máximo de R$ 100.000,00. 
 Entende-se por profissionais liberais, para fins do programa, as pessoas físicas que exercem, por 
conta própria, atividade econômica com fins lucrativos, tanto de nível técnico quanto de nível superior. 
 Não podem aproveitar essa linha de crédito os profissionais liberais que tenham participação 
societária em pessoa jurídica ou que possuam vínculo empregatício de qualquer natureza. 
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 'Art. 3º-A. Os profissionais liberais, assim entendidos, para fins desta Lei, as pessoas físicas que exercem, 
por conta própria, atividade econômica com fins lucrativos, tanto de nível técnico quanto de nível superior, 
poderão contratar operações de crédito garantidas pelo Pronampe nas seguintes condições: 
 I - taxa de juros anual máxima igual à taxa do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), 
acrescida de 5% (cinco por cento); 
 II - prazo de até 36 (trinta e seis) meses para o pagamento, dos quais até 8 (oito) meses poderão ser de 
carência com capitalização de juros; e 
 III - valor da operação limitado a 50% (cinquenta por cento) do total anual do rendimento do trabalho 
sem vínculo empregatício informado na Declaração de Ajuste Anual referente ao ano-calendário de 2019, no 
limite máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
 Parágrafo único. Ficam excluídos das operações de crédito garantidas pelo Pronampe os profissionais 
liberais que tenham participação societária em pessoa jurídica ou que possuam vínculo empregatício de qualquer 
natureza.'" 
 

"'CAPÍTULO II-B 
DA DISPENSA DE CERTIDÕES E DA RECUPERAC–ÃO DE INADIMPLÊNCIA' 

 
 'Art. 4º .......................................................................' 
 'Art. 5º ........................................................................ 
 ................................................................................... 
 § 5º (VETADO). 
 § 6º (VETADO). 
 § 7º (VETADO).'" 
 

"'CAPÍTULO III 
DO MODELO FINANCEIRO-OPERACIONAL' 

 
 'Art. 6º ............................................................ 
 ....................................................................... 
 § 4º (VETADO). 
 ....................................................................... 
 § 8º O FGO não contará com qualquer tipo de garantia ou aval por parte da União e 
responderá por suas obrigações contraídas no âmbito do Pronampe até o limite do valor dos bens e 
direitos integrantes do seu patrimônio alocados para o Programa.'(NR) 

 
 'Art. 6º-A. (VETADO).'" 
 Art. 2º (VETADO). 
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, 20 de agosto de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 

 
(DOU, 21.08.2020) 

 
BOIR6438---WIN/INTER 

 
 

#IR6435#  

 VOLTAR 
 

 

PROGRAMA NACIONAL DE APOIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - 
PRONAMPE - PRORROGAÇÃO - DISPOSIÇÕES 
 
 
PORTARIA SEPEC Nº 19.492 DE 18 DE AGOSTO DE 2020. 
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Prorroga por três meses o prazo para formalização de operações de crédito no âmbito do Programa 
Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe). 

 
 O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelos arts. 1º e 3º da Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, 
 Considerando que o período inicial para formalização de operações de crédito do Pronampe se encerra 
em 19 de agosto de 2020, 
 Considerando que ainda há demanda de crédito por parte das microempresas e empresas de pequeno 
porte para manutenção de suas atividades econômicas, 
 Considerando a autorização concedida pelo Congresso Nacional, por meio da aprovação do Projeto 
de Lei de Conversão nº 28 de 2020, em fase de sanção, para que a União efetive aporte adicional de R$ 12 
bilhões no Fundo de Garantia de Operações (FGO) destinados a concessão de garantias no âmbito do Programa 
Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe), 
 RESOLVE: 
 Art. 1º. Fica prorrogado por 3 (três) meses o prazo para que as instituições financeiras participantes 
formalizem operações de crédito no âmbito do Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte (Pronampe), instituído pela Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020. 
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor em 19 de agosto de 2020. 
 

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA 
 

(DOU, 19.08.2020) 
 
BOIR6435---WIN/INTER 

 
 

#IR6436#  

 VOLTAR 
 

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE - CFC - CADASTRO NACIONAL DE AUDITORES 
INDEPENDENTES - CNAI - EXAME DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA CONTADORES - 
SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - PREVIC - DISPOSIÇÕES 
 
 
RESOLUÇÃO CFC Nº 1.600, DE 13 DE AGOSTO DE 2020. 
 
 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade, por meio da Portaria SEPEC nº 
19.492/2020, prorroga, por mais 3 três meses, o prazo para que as instituições financeiras participantes 
formalizem operações de crédito no âmbito do Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte - Pronampe. 
 A prorrogação foi necessária devido à demanda de crédito por parte das microempresas e empresas 
de pequeno porte para manutenção de suas atividades econômicas. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Plenário do Conselho federal de Contabilidade, por meio da Resolução CFC nº 1.600/2020, 
veio adequar à Resolução CFC nº 1.495/2015, que dispõe sobre o Cadastro Nacional de Auditores 
Independentes (CNAI), por causa da inclusão do Exame de Qualificação Técnica para contadores que atuam 
como auditores independentes em entidades supervisionadas pela Superintendência Nacional de 
Previdência Complementar (Previc). 
 Especifica, ainda, que o registro no CNAI inclui a “Qualificação Técnica para atuação no âmbito 
da Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc) - confere ao contador o 
reconhecimento de capacitação específica para atuação em Auditoria Independente de entidades 
supervisionadas pela Previc”. 
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Inclui o inciso V ao Art. 2º e altera a redação dos §§ 1º e 2º do Art. 2º e do inciso IV do Art. 4º da 
Resolução CFC nº 1.495/2015, que dispõe sobre o Cadastro Nacional de Auditores Independentes 
(CNAI) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 

 
 O PLENÁRIO DO CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e 
regimentais, 
 Considerando a necessidade de adequação da resolução que dispõe sobre o Cadastro Nacional de 
Auditores Independentes (CNAI) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), 
 RESOLVE: 
 Art. 1º Fica incluído o inciso V no Art. 2º da Resolução CFC nº 1.495/2015, com a seguinte redação: 
 

 Art. 2º ............................................................ 
 ....................................................................... 
 V - Qualificação Técnica para atuação no âmbito da Superintendência Nacional de Previdência 

Complementar (Previc) - confere ao contador o reconhecimento de capacitação específica para atuação 

em Auditoria Independente de entidades supervisionadas pela Previc. 

 

 Art. 2º Os §§ 1º e 2º do Art. 2º da Resolução CFC nº 1.495/2015 passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

 Art. 2º ............................................................ 

 ....................................................................... 

 § 1º A obtenção da habilitação em cada uma das especificações referidas nos incisos de I a V 

depende da aprovação nos respectivos Exames de Qualificação Técnica. 

 § 2º A obtenção da habilitação na modalidade prevista no inciso I é pré-requisito para a 

obtenção das demais modalidades previstas nos incisos II, III, IV e V. 

 
 Art. 3º O inciso IV do Art. 4º da Resolução CFC nº 1.495/2015 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 Art. 4º ............................................................. 
 ........................................................................ 
 IV - forem excluídos dos registros ou impedidos de atuar nas entidades supervisionadas pelos 
órgãos reguladores (CVM, BCB, Susep e Previc), no status correspondente ao referido órgão. 

 
 Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, alterando a Resolução CFC nº 
1.495/2015, publicada no DOU de 27.11.2015. 
 

ZULMIR IVÂNIO BREDA 
Presidente do Conselho 

 
(DOU, 20.08.2020) 

 
BOIR6436---WIN/INTER 

 
 

#IR6434#  

 VOLTAR 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ - INSCRIÇÃO, BAIXA E ALTERAÇÃO DAS 
PESSOAS JURÍDICAS - PROCEDIMENTOS - ALTERAÇÕES 
 
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COCAD Nº 11, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Coordenador-Geral de Gestão de Cadastros e Benefícios Fiscais, por meio da Ato Declaratório 
Executivo COCAD nº 11/2020 altera o anexo VIII da Instrução Normativa RFB nº 1.863/2018, que dispõe 
sobre o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ. 
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Altera o Anexo VIII da Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

 
 O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE CADASTROS E BENEFÍCIOS FISCAIS, no uso das atribuições 
que lhe conferem o art. 87 e o inciso II do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 284, de 27 de julho de 2020, 
 DECLARA: 
 Art. 1º Fica aprovado o Anexo Único deste Ato Declaratório Executivo, que altera as orientações de 
inscrição e os itens 1.1.55, 1.1.56, 3.1.53 e 3.1.54 do Anexo VIII, da Instrução Normativa nº 1.863, de 27 de 
dezembro de 2018. 
 Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
 

CLOVIS BELBUTE PERES 
 

ANEXO ÚNICO 

 

 INSCRIÇÃO 

 1.1 Inscrição da Entidade (Matriz) - Eventos 101, 105, 106, 107 e 110 

 O nome empresarial a ser cadastrado no CNPJ deve corresponder fielmente ao que estiver consignado 

no ato constitutivo da entidade, admitindo-se abreviações somente quando ultrapassar 150 (cento e cinquenta) 

caracteres. 

 A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP), de que trata a Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, deve solicitar sua inscrição no CNPJ sem acrescentar a respectiva partícula (ME ou 

EPP, conforme o caso) ao final do seu nome empresarial, juntando ao Documento Básico de Entrada (DBE) ou 

Protocolo de Transmissão a correspondente Declaração de Enquadramento registrada no órgão competente, 

quando tal informação não constar do próprio ato constitutivo. 

 No caso de partido político, o nome empresarial a ser cadastrado no CNPJ para os órgãos de direção 

nacional, estadual, municipal, regional (DF) ou zonal (DF) deve ser formado pelo nome do partido político, 

observando-se o seguinte padrão: 

 - Órgão de Direção Nacional: NOME DO PARTIDO - BRASIL - BR - NACIONAL 

 - Órgão de Direção Regional: NOME DO PARTIDO - NOME DO ESTADO - UF - ESTADUAL 

 - Órgão de Direção Local: NOME DO PARTIDO - NOME DO MUNICÍPIO - UF - MUNICIPAL 

 - Órgão de Direção Regional (DF): NOME DO PARTIDO - DISTRITO FEDERAL - DF - ESTADUAL 

 - Órgão de Direção Zonal (DF): NOME DO PARTIDO - ZONA ELEITORAL - DF - REGIONAL 

 

1.1.55 Órgão de Direção 

Regional de Partido 

Político: NJ 326-3. 

Data de registro da ata de 

designação no RCPJ ou 

data do início da vigência 

do mandato/exercício. 

Ata de designação dos 

dirigentes, registrada no 

RCPJ do local da sua sede 

ou certidão de composição 

partidária emitida pela 

Justiça Eleitoral. 

CF, art. 17; Lei 9.096/95, 

art. 10º §2 alterado pela Lei 

13.877/2019; Resolução TSE 

23.571/2018, art. 20.  

1.1.56 Órgão de Direção 

Local de Partido 

Político: NJ 327-1. 

Data de registro da ata de 

designação no RCPJ ou 

data do início da vigência 

do mandato/exercício. 

Ata de designação dos 

dirigentes, registrada no 

RCPJ do local da sua sede 

ou certidão de composição 

partidária emitida pela 

Justiça Eleitoral. 

CF, art. 17; Lei 9.096/95, 

art. 10º §2 alterado pela Lei 

13.877/2019, Resolução TSE 

23.571/2018, art. 20. 

 

3.1.53 Órgão de Direção 

Regional de Partido 

Político: NJ 326-3. 

Data de registro da ata de 

extinção no RCPJ ou data 

do final da vigência do 

mandato/exercício. 

Ata de extinção do órgão 

partidário, registrada no 

RCPJ do local da sua sede 

ou certidão de composição 

Lei 9.096/95, art. 10 § 2º, 

arts. 27 a 29; Resolução TSE 

23.571/2018, arts. 35 a 42.  
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partidária emitida pela 

Justiça Eleitoral. 

3.1.54 Órgão de Direção 

Local de Partido 

Político: NJ 327-1. 

Data de registro da ata de 

extinção no RCPJ ou data 

do final da vigência do 

mandato/exercício. 

Ata de extinção do órgão 

partidário, registrada no 

RCPJ do local da sua sede 

ou certidão de composição 

partidária emitida pela 

Justiça Eleitoral. 

Lei 9.096/95, art. 10 § 2º, 

arts. 27 a 29; Resolução TSE 

23.571/2018, arts. 35 a 42. 

 

(DOU, 18.08.2020) 

 

BOIR6434---WIN/INTER 

 

 

#IR6437#  

 VOLTAR 
 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - NBC PA 13 (R3) - EXAME DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
PARA AUDITORES 
 
 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - NBC PA 13 (R3), DE 13 DE AGOSTO DE 2020. 
 
 

 
Dá nova redação à NBC PA 13 (R2), que dispõe sobre o Exame de Qualificação Técnica para Auditor. 

 
 O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições 
legais e regimentais e com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/1946, 
alterado pela Lei nº 12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de 
Contabilidade (NBC): 
 NBC PA 13 (R3) - EXAME DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA AUDITOR 
 Sumário Item 
 Conceituação e objetivos 1 - 5 
 Administração 6 - 12 
 Estrutura, controle e aplicação 13 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Federal de Contabilidade aprova Norma Brasileira de Contabilidade NBC PA 13 (R3) 
- Exame de Qualificação Técnica para Auditor trazendo nova redação à NBC PA 13 (R2), que dispõe sobre 
o Exame de Qualificação Técnica para Auditor. Tem por objetivo aferir o nível de conhecimento e a 
competência técnico-profissional necessários do contador na área de Auditoria Independente. As provas 
previstas de serem realizadas para atuação do contador em Auditoria Independente são as seguintes: 
 (a) prova de Qualificação Técnica Geral (QTG) para atuação em entidades em geral; 
 (b) prova específica para atuação em instituições reguladas pela Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM); 
 (c) prova específica para atuação em instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil (BCB); 
 (d) prova específica para atuação em sociedades supervisionadas pela Superintendência de Seguros 
Privados (Susep); e 
 (e) prova específica para atuação em entidades supervisionadas pela Superintendência Nacional de 
Previdência Complementar (Previc). 
 A aprovação nas provas de Qualificação Técnica Geral (QTG) e habilitações específicas asseguram 
ao contador o registro no Cadastro Nacional de Auditores Independentes (CNAI) do Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC). O Exame de Qualificação Técnica para Auditor será implementado pela aplicação de 
provas escritas, podendo ser de forma presencial ou digital, contemplando questões para respostas objetivas 
e questões para respostas dissertativas. Na prova de Qualificação Técnica Geral (QTG), são exigidos 
conhecimentos do contador nas seguintes áreas: Normas Brasileiras de Contabilidade, Técnicas e 
Profissionais, editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC); Legislação Societária; e Língua 
Portuguesa Aplicada. O candidato será aprovado se obtiver, no mínimo, 60% (sessenta por cento) dos 
pontos das questões objetivas e 60% (sessenta por cento) dos pontos das questões dissertativas previstos 
para cada prova. As provas devem ser aplicadas, pelo menos uma vez em cada ano, conforme estabelecido 
em edital. 
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 Forma e conteúdo das provas 14- 21 
 Aprovação e periodicidade 22 - 23 
 Certidão de aprovação 24 
 Recursos 25 
 Impedimentos: preparação de candidatos e participação 26 
 Divulgação 27 
 Banco de questões 28 
 Disposições finais 29 - 33 
 Vigência 34 
 Conceituação e objetivos 
 1. O Exame de Qualificação Técnica (EQT) para auditor tem por objetivo aferir o nível de conhecimento 
e a competência técnico-profissional necessários do contador na área de Auditoria Independente. 
 2. As provas previstas de serem realizadas para atuação do contador em Auditoria Independente são as 
seguintes: 
 (a) prova de Qualificação Técnica Geral (QTG) para atuação em entidades em geral; 
 (b) prova específica para atuação em instituições reguladas pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM); 
 (c) prova específica para atuação em instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil 
(BCB); 
 (d) prova específica para atuação em sociedades supervisionadas pela Superintendência de Seguros 
Privados (Susep); e 
 (e) prova específica para atuação em entidades supervisionadas pela Superintendência Nacional de 
Previdência Complementar (Previc). 
 3. A aprovação nas provas de Qualificação Técnica Geral (QTG) e habilitações específicas definidas nas 
alíneas (b), (c), (d) e (e) do item 2 asseguram ao contador o registro no Cadastro Nacional de Auditores 
Independentes (CNAI) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 

4. É requisito para a realização das provas previstas nas alíneas (b), (c), (d) e (e) do item 2 a aprovação 
na prova de Qualificação Técnica Geral (QTG). 
 5.O contador pode realizar, simultaneamente, todas as provas previstas no item 2, entretanto, nessa 
situação, as provas de que tratam as alíneas (b), (c), (d) e (e) do item 2, somente, serão corrigidas se o candidato 
for aprovado na prova de Qualificação Técnica Geral (QTG). 
 Administração 
 6. O Exame de Qualificação Técnica para Auditor é regido pela Comissão Administradora do Exame 
(CAE) - Auditoria, formada por membros que sejam contadores, com experiência em Auditoria Independente, 
indicados pelo CFC, pelo Instituto dos Auditores Independentes do Brasil (Ibracon) e pela Superintendência 
Nacional de Previdência Complementar (Previc). 
 7. A CAE-Auditoria pode propor à Vice-Presidência de Desenvolvimento Profissional do CFC a 
participação, como convidados, de representantes de órgãos reguladores nas suas reuniões. 
 8. Os membros da CAE-Auditoria, entre eles o coordenador, todos com inscrição ativa no CNAI, são 
nomeados pelo presidente do CFC, pelo período de até 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos. 
 9.Os membros da CAE- Auditoria que desejarem realizar prova específica para atuar em outra área que 
ainda não esteja habilitado devem solicitar afastamento da comissão. 
 10. A CAE-Auditoria deve se reunir, no mínimo, duas vezes ao ano, em data, hora e local definidos pelo 
seu coordenador, sujeitos à autorização do presidente do CFC. 
 11. Em consonância com as Normas Profissionais, são atribuições da CAE-Auditoria: 
 (a) estabelecer as condições, o formato e o conteúdo do exame e das provas que serão realizadas; 
 (b) dirimir dúvidas a respeito do Exame de Qualificação Técnica para Auditor e resolver situações não 
previstas nesta Norma, submetendo-as à Vice-Presidência de Desenvolvimento Profissional; 
 (c) zelar pela confidencialidade do exame, pelos seus resultados e por outras informações relacionadas; 
 (d) observar, entre outros, os seguintes princípios e valores fundamentais no exercício de suas funções: 
 (i) legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 
 (ii) transparência, honestidade, respeito e integridade; 
 (iii) ética, companheirismo, responsabilidade profissional e social; 
 (iv) compromisso, confiança e trabalho perseverante; 
 (v) objetividade, imparcialidade e sigilo profissional; e 
 (vi) a neutralidade político-partidária, religiosa e ideológica. 
 (e) proibir a permanência do integrante na comissão, quando houver caracterizado interesse próprio, 
de cônjuge, de parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, de pessoa com 
quem mantenha ou manteve laço afetivo; 
 (f) emitir relatório após a conclusão de cada edição do exame, a ser encaminhado para a Vice-
Presidência de Desenvolvimento Profissional; 
 (g) decidir, em instância administrativa, sobre os recursos apresentados. 
 12. O descumprimento, pelos integrantes da Comissão, dos requisitos dispostos nos itens 9 e 11 
caracteriza infração de natureza ética, sujeitando-se o infrator às penalidades previstas no Código de Ética 
Profissional do Contador do Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 
 Estrutura, controle e aplicação 
 13. Cabe à Vice-Presidência de Desenvolvimento Profissional em conjunto com a CAE: 
 (a) elaborar e coordenar a aplicação do exame, bem como administrar todas as suas etapas; 
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 (b) emitir e publicar, no Diário Oficial da União, relatório contendo o nome e o número de registro no 
CRC dos candidatos aprovados no Exame de Qualificação Técnica para Auditor, em até 90 (noventa) dias após 
a aplicação da última prova da edição do exame. 
 Forma e conteúdo das provas 
 14. O Exame de Qualificação Técnica para Auditor será implementado pela aplicação de provas 
escritas, podendo ser de forma presencial ou digital, contemplando questões para respostas objetivas e questões 
para respostas dissertativas. 
 15. As provas são aplicadas em ambientes, físicos ou virtuais, a serem divulgados pelo CFC e pelos 
Conselhos Regionais de Contabilidade (CRCs). 
 16. Na prova de Qualificação Técnica Geral (QTG), são exigidos conhecimentos do contador nas 
seguintes áreas: 
 (a) Normas Brasileiras de Contabilidade, Técnicas e Profissionais, editadas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC); 
 (b) Legislação Societária; e 
 (c) Língua Portuguesa Aplicada. 
 17. Na prova específica para atuação do contador em auditoria independente, nas instituições reguladas 
pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), são exigidos conhecimentos de: 

(a) Legislação e Normas do Mercado de Capitais e demais normas da CVM pertinentes aos auditores 
independentes; 
 (b) Legislação e Normas da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão concernentes aos níveis diferenciados de 
Governança Corporativa e segmentos especiais de listagem. 
 18. Na prova específica para atuação do contador em auditoria independente nas instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BCB), são exigidos conhecimentos de: 
 (a) legislação e normas aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo BCB; 
 (b) operações de instituições autorizadas a funcionar pelo BCB; 
 (c) contabilidade de instituições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelo BCB; 
 (d) legislação e normas emanadas pelo Conselho Monetário Nacional (CMN). 
 19. Na prova específica para atuação do contador em auditoria independente nas sociedades 
supervisionadas pela Superintendência de Seguros Privados (Susep), são exigidos conhecimentos de: 
 (a) legislação e normas aplicáveis às sociedades supervisionadas pela Susep; 
 (b) operações de sociedades supervisionadas pela Susep; 
 (c) contabilidade de sociedades e demais entidades supervisionadas pela Susep. 
 20. Na prova específica para atuação do contador em Auditoria Independente nas entidades 
supervisionadas pela Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc), são exigidos 
conhecimentos de: 
 (a) legislação e normas aplicáveis às entidades supervisionadas pela Previc; 

(b) operações de entidades supervisionadas pela Previc; 
(c) contabilidade de entidades supervisionadas pela Previc. 

 21. O CFC, por intermédio da Vice-Presidência de Desenvolvimento Profissional, deve providenciar a 
divulgação em seu portal, na internet, do edital, com a antecedência mínima de 60 (sessenta) dias em relação 
à data do início da aplicação das provas. 
 Aprovação e periodicidade 
 22. O candidato será aprovado se obtiver, no mínimo, 60% (sessenta por cento) dos pontos das questões 
objetivas e 60% (sessenta por cento) dos pontos das questões dissertativas previstos para cada prova. 
 23. As provas devem ser aplicadas, pelo menos uma vez em cada ano, conforme estabelecido em edital. 
 Certidão de aprovação 
 24. O CFC disponibilizará, em sistema específico do exame, na área do candidato, a Certidão de 
Aprovação no Exame, a partir da data de publicação do resultado final no Diário Oficial da União (DOU). 
 Recursos 
 25. O candidato inscrito no exame pode interpor recurso sobre o teor das provas objetivas e dissertativas, 
sem efeito suspensivo, dentro dos prazos e instâncias definidos no edital. 
 Impedimentos: preparação de candidatos e participação 
 26. O CFC e os CRCs, seus conselheiros efetivos e suplentes, seus funcionários, seus delegados e os 
integrantes da CAE não podem oferecer ou apoiar, a qualquer título, cursos preparatórios para os candidatos 
ao Exame de Qualificação Técnica para Auditor ou deles participar, exceto como aluno. 
 Divulgação 
 27. O CFC, com o apoio dos CRCs, deve desenvolver campanha no sentido de esclarecer e divulgar o 
Exame de Qualificação Técnica para Auditor. 
 Banco de questões 
 28. A CAE deve manter banco atualizado com quantitativo de questões para, no mínimo, uma edição 
do exame, podendo solicitar, por intermédio da Vice-Presidência de Desenvolvimento Profissional, a entidades 
de renomado conhecimento técnico, sugestões de questões para a composição do banco a ser utilizado para a 
elaboração das provas. 
 Disposições finais 
 29. O profissional da contabilidade, registrado no CNAI, deve manter os seus dados cadastrais 
atualizados no Conselho Regional de Contabilidade (CRC) de sua jurisdição. 
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 30. A permanência do profissional no CNAI é condicionada ao cumprimento do Programa de Educação 
Profissional Continuada (PEPC). 
 31. Será excluído, de ofício, do CNAI o profissional que: 
 (a) não comprovar o cumprimento do PEPC, nos termos das resoluções do CFC, esgotados os prazos 
recursais previstos na Norma que disciplina o Programa; 
 (b) tiver o registro profissional cassado; 
 (c) tiver o seu registro baixado por Conselho Regional de Contabilidade (CRC). 
 32. Na aplicação da alínea (c) do item 31, o CNAI será restabelecido após a reativação do registro 
profissional pelo Conselho Regional de Contabilidade e mediante atendimento dos itens 2 a 5 e demais 
exigências desta Norma. 
 33. Ao CFC cabe adotar as providências necessárias ao atendimento do disposto na presente Norma, 
competindo ao seu Plenário interpretá-la, quando se fizer necessário. 
 Vigência 
 34.Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação, quando será revogada a NBC PA 13 (R2), 
publicada no DOU, Seção 1, de 2.9.2015. 
 

ZULMIR IVÂNIO BREDA 
Presidente do Conselho 

 
(DOU, 20.08.2020) 
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